
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº          , DE 2024

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN)

Solicita que seja convocado o Ministro
de Estado da Educação para esclarecer as
medidas  que  estão  sendo  empreendidas
para banir o uso de celulares nas escolas.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na  forma  do  art.  219,  §  1º,  do  Regimento  Interno,  que  seja  convocado  o

Ministro  de  Estado  da  Educação  para  esclarecer  esta  Casa  acerca  das

medidas  que estão sendo empreendidas  pelo  Ministério  da  Educação  para

banir o uso de celulares nas escolas.

JUSTIFICAÇÃO

Em  recente  entrevista1,  o  Senhor  Ministro  de  Estado  da

Educação, Camilo Santana, afirmou que o Ministério da Educação (MEC) está

elaborando projeto de lei  com o objetivo  de proibir  o  uso de celulares  nas

escolas públicas e privadas da educação básica. 

Em face desse contexto, considerando as mais de 47 milhões

de matrículas na educação básica, e o respectivo impacto das medidas em

fase de elaboração nos estudantes e em suas famílias,  importa convocar o

Ministro da Educação para prestar esclarecimentos e evidenciar estudos

empíricos  e  experiencias  internacionais  que  evidenciem,  de  modo

inconteste, a relevância da proibição dos celulares nas escolas. 

1  Entrevista do Ministro da Educação, Camilo Santana, ao jornal  O Globo em 30 set. 2024, Caderno
Brasil, p. 13.
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2

A  convocação  se  mostra  necessária  porque  o  Parlamento

precisa contribuir com a matéria em comento, inclusive questionar o Ministro

sob  o  ponto  de  vista  da  coerência  da  legislação  em  elaboração  com  leis

recentemente aprovadas pelo Congresso Nacional – Lei nº 14.172, de 10 de

junho de 2021; Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021, e a respectiva Estratégia

Nacional  de  Escolas  Conectadas  –,  bem  como  indagar  a  respeito  de  um

possível confronto com a autonomia dos demais Entes Federados, haja vista a

competência legislativa federal em matéria educacional.  

 Pelos motivos expostos, conclamamos os nobres Pares desta

Comissão de Educação a nos apoiarem neste Requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado CAPITÃO ALDEN
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